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Estado 

O Fl CIA B 
de São Paulo 

».0.0.0 
â.1.0.0 
3.1.1.0 
3 .1 .1 .1 

- 34 

100 — 
10-5 — 

110 — 

115 — 
145 — 

8.1.1.1 

3.2.0.0 
3.2.8.0 

150 — 

— 81 
61S — 

N C r I ' 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal C i v U (Provisório) 
Subsídios, vencimentos ou salários . , 64.597,00 
Diferenças de vencimentos e vantagens funcionais 
integradas 71.164.00 
Ad i c i ona l por tempo de serviço, quartas ou sextas-
partes . . . , . . 50.133,00 
Regimes especiais de trabalho 10.330,00 
Gratificações; representações; licença-prêmio e m 
pecúnia e jub i l eu funcional . . 57.825,00 
Pessoal C i v i l (Temporário) 
Salários 36.266,00 
Transferências Correntes 
Contribuições de Previdência Soc ia l 
Quotas de previdência social . . . . 9.685,00 

To t a l das suplementações 300.000,00 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os r e 
cursos provenientes d a subvenção concedida pelo Estado, através do Decreto n . . 
80.934, de 2.5 de novembro de 1968. 

Ar t i go 2.0 — Êste decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1968, 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
Ln i s Arrobas M a r t i n s , Secretário da Fa z enda . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de dezembro de 1968. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , responsável pelo S . N A . 

D E C R E T O N . 51.060, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1968 
Dispõe sôJjrc aber tura de crédito suplementar n a Faculdade de Fi losof ia , Ciências a 

Letras de São José do R i o Pre to 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' , G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 
Decre ta : 
Art igo 1.0 — F i c a aberto n a Faculdade de Fi losof ia , Ciências e Le t ras 

de São Jo-sé do R i o Preto, u m crédito suplementar de N C r $ 6.000,00 (seis m i l c r u 
zeiros novos I , suplementar às dotações de seu orçamento vigente, abaixo d i s c r i m i 
nadas : 

N C r $ 
3 .0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3 .1 .3 .0 — 64 Serviços de Terceiros 

.311 — Inspeção escolar exames remunerados e custeio 
de cui-sos especializados 6-0*0,00 

Art igo 2.0 — O valor do presente crédito, será coberto com recursos pro 
venientes cie < superávit» f inance i ro apurado em balanço pat i- imonial do exercício 
anter ior da mesma Facu ldade . 

Ar t i go 3.0 — Êste decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E * 
Lnis Ar robas M a r t i n s , Secretário da Faèenda. 

Publ i cado n a Casa C ivU , aos 9 de dezembro de 1968. 
M a r i a Angélica Ga l i a zz i , responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 51.061, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1968 
Revoga o Decreto n . 50.848, de 18 de novembro de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P-AÜ.LO, usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i go 1." — F i c a revogado o Decreto n . 50.848, de 18 de novembro 

de 1968. 
Ar t i go 2.0 ~ Êste decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.» — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 9 de dezembro de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Aríôbas M a r t i n s , Secretário da Fazenda 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 9 de dezembro de 1968. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 51.062, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1968 
A l t e r a a redação de dispositivos do Decreto n . 50.081, de Zi de ju lho de 1968, que 
const i tu iu a eawil>anha de Combate a Esqúistossomosc — C A C E S Q — e ac i es tenta 

parágrafos ao art igo 5.» do mesmo decreto 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decre ta : 
A r t i go 1.0 — O art igo 5.» do Decreto 50.081, de 24 de j u l h o de 1968. c om 

os parágrafos 1." e 2.° o ra acrescentados, passa a ter a seguinte redação: 
< Ar t igo 5." — O Super intendente, servidor público ou não, será designado 

ou admit ido pelo Secretário da Saúde, por proposta do Conselho Técnico, denti-e 
técnicos de reconhecida competência. 

§ 1." — A o Super intendente, quando servidor público, será concedida 
u m a gratificação, a título de representação, nos termos do i t em V do art igo 339 da 
«CLF» , a rb i t rada pelo Secretário da Saúde. 

§ 2." — Não sendo serv idor público, os salários do Super intendente serão 
f ixados . pa ra u m a j o rnada de t raba lho de 44 horas semanais, e m importância que 
não ultrapasse ao dobro dos vencimentos correspondentes à Referência Nmnérica 
X I I , da escala de vencimentos a que se refere o art igo 1." da L e i 10.168, de 10 de 
juUio de 1968v. 

Ar t i go 2.0 — Passa a ter a seguinte redação 0 art igo 8.« do mesmo D e -
oreto 50.081, de 24 de j u l h o de 1968: 

«Artigo 8.0 — O pessoal necessário às atividades da Campaiüia de C o m 

bate a Esquistossomose — C A C E S Q — será admi t ido ou contratado pelas Secretatiau 
integradas no programa, ou requisitado às Secretar ias de Estado». 

A r t i g o 3.» — Êste decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições em contráro. 
Palácio dos Bandeirantes , aos 9 de dezembro de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eduardo B i omey Yassuda , Secretário dos Serviços e Obra» 
Públicas • 
Wa l te r S idne i Pe re i ra Leser, Secretário da Saúde PúbUca 

Pub l i cado n a Casa C i vU , aos 9 de dezembro de 1968. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 50.711, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1968 
Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar, nos termos do art igo 30 da La i n» 

10.059, de 8 de fevereiro de 1968 
Retificação 

Onde se lê: 
A r t i g o 1.0 — 

24 — I N S T I T U T O D E M E N O R E S D E I A B A 8 

8.1.1.1 Pessoal C i v U (Fixo) 
Le i a - se : 
A r t i go l.<» — . . . 

24 — I N S T I T U T O D E M E N O R E S D E I A R A 8 

3.1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Provisório) 

D E C R E T O N . 50.749, D E 11 D E N O V E i t f B R O D E 1968 
Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar , nos termos do art igo 48 Le ! ti, 

10.168, de 10 de ju lho de 1968 
Retificação 

Onde se lê: 
A r t i go 1.0 — 

24 — I N S T I T U T O D E M E N O R E S D E l A B A S 

3.1.1.1 Pessoal C i vU (Fixo) 
Le ia -se : 
A r t i go 1.0 — 

24 — I N S T I T U T O D E M E N O R E S D E l A R A S 

3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Provisório) 

D E C R E T O N . 50.971, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1968 
A l t e r a disposições do Regu lamento do I C M , em decorrência do V Convênio ão Ki» 
de Janeiro , assinado pelos Secretários de Fazenda dos Estados da Região Cent ro -Su l , 

e dá outras providências 
Retificação 

Onde se lê: 
Ar t i go l.o — 

«Artigo 15 — 
§ 4.0 — O crédito a que se refere o parágrafo anter ior nfto excederá a 

diferença entre a quant i a resultante da aplicação da alíquota vigente n a outra u n i 
dade dá Federação sobre o valor das operações, e o montante do t r ibuto derido 
o êste Estado 

Ar t i go 2.0 — N a s sucessivas saídas de papel usado, ferro velho, retalhos, 
cacas, fragmentos, resíduos ou sucata de metais, de plásticos, de vidros, de tecidos, 
promov ida por quaisquer estabelecimentos deste Estado 

I I — recolher o imposto por meio de gu ia especial (modelo 3), corres
pondendo cada guia, às mercador ias or ig inais de u m mesmo município, 

A r t i go 3.0 — Nas saídas das mercadorias referidas no art igo anterior, 
pa ra fora do Estado, o imposto será recolhido pelo iremetente, antes de in ic iada a 
remessa, por guia especial, da qua l duas via,s acompanharão a mercador ia par" se
r e m entregues ao destinatário, juntamente c om a documentação f isca l própria. 

Ar t igo 6.0 — Quando as mercadorias forem remetidas pa ra indus t r ia 
lização em território paul is ta , por órgãos da administração pública, empresas públi
cas, .sociedades de economia m i s t a e empresas concessionárias de serviços públicos, 
localizados em outro Estado, sem o pagamento do imposto de circulação de merca-
d o i i a 

Ar t igo 7.0 — Passa a ter a seguinte redação o inciso I V do art igo 2,o — 
do Decreto n . 49.423, de 1." de abrU de 1968, „ 

Le i a - se : 
Ar t i go 1.0 — 

«Artigo 15 — 
§ 4.0 — O crédito a que se refere o parágrafo anter ior não excederá a 

diferença entre a quant i a resultante da aplicação da alíquota vigente n a out ra u n i 
dade da Federação sobre o valor das operações, e o montante do t r ibuto devido 
a êste Estado 

Ar t i go 2.0 — Nas sucessivas saídas de papel usado, ferro velho, retalhos, 
cacos, fragmentos, resíduos ou sucata de metais, de plásticos, de vidros, de tecidos, 
promovidas por quaisquer estabelecimentos deste Estado 

I I — recolher o imposto por meio de gu ia especial (modelo 3), corres
pondendo cada guia às mercador ias originárias de u m mesmo município, 

A r t i go 3.0 — N a s saídas das mercador ias refer idas n o art igo anterior, 
p a r a f o ra do Estado, o Imposto será recolhido pelo remetente, antes de Iniciada a 
remessa, por guia especial, da qua l duas vias acompanharão a mercador ia para se
r e m entregues ao destinatário, juntamente com a documentação f i sca l própria. 

A r t i go 6.0 — Quando as mercadorias forem remetidas pa ra indust r ia 
lização em território paul is ta , por órgãos da administração pública, empresas públi
cas, sociedades de economia m i s t a e empresas concessionárias de sei-viços públicos, 
localizados em outro Estado, sem o pagamento do imposto de circulação de merca
dorias, 

A r t i g o 7.0 — Passa a ter a seguinte redação o inc iso I V do art igo 2.0 do 
Decreto n , 49.423, de 1.» de abrU de 1968 

Palácio do Governo 
RESOLUÇÃO N . 2.168, D E 9 D E 

DEZEIV IBRO D E 1968 

Dispõe sobre a prorrogação dos estudos para 
utilização de Inseticidas sistêmicos 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ. 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais; 

Considerando as recomendações apresen
tadas pelo G r u p o dr-ÍTrabalho cr iado pela 
Resolução n . 2.029 de l .o de ab r i l de 1968, 
complementada pela Resolução n . 2.040 de 
14 de maio de 1968; 

Cons iderando os aspectos re lacionados 
com o uso das defensivos agropecuários s i s 
têmicos e as suas implicações com a saúde 
pública. 

Considerando a conveniência da con t i 
nuação dos estudos efetuados, face à próxi
m a reunião in te rnac iona l a real izar-se em 
Genebra em dezembro e a reunião de j a 

n e i r o com a.s autoridades federais, o que 
possibilitará a atualização da ação do grupo. 

Considerando a inda a conveniência da 
inclusão dos produtos clorados usados n a 
agropecuária nos estudos que vêm sendo efe
tuados, face às severas implicações de alguns 
dêles com relação à saúde pública 

Resolve; 
Art igo l.ó — F i c a prorrogada a ação do 

G r u p o de Traba lho , cr iado pelas Resoluções 
n . 2.029 e n . 2.040, até março de 1969. 

Ar t igo 2 o — P i c a m incluídos os pror 
dutos clorados agropecuários nos estudos 
abrangido.? pela.» Resoluções menc ionadas . 

Ar t igo 3.0 — Es ta Resolução entrará em 
vigor n a data da publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro 
de 19S8. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
N a d y r Marcondes — Secretário da E c o 

nomia e P lane jamento , respondendo pelo ex
pediente da Secretar ia da A g r i c u l t u r a . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de de
zembro de 1968. 

M a r i a Angélica G a l i a z z i 
Responsável pelo S . N . A . 

Decreto de 9 do corrente 

Dec larando cessados os efeitos do A to de 
27. publ icado no "Diário O f i c i a l " de 29 de 
dezembro de 1967, que nos termos do art igo 
218 da " C . L . P . " , autor i zou o afastamento 
do D r . Péricles Eugênio da S i l v a Ramos , 
Redator , referência " V " , do Quadro da Se 
cre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , 
junto à Secretar ia da Fa z enda . 

Comunicado 
José Henr ique Tui-ner, Secretario , de 

Estado — Chefe d a Casa C i vU , cumpr indo 
determinação do S r . Governador , leva ao 
conhecimento das autoridades estaduais, p a 
ra os devidos f ins e em face do " C o m u n i 
c a d o " de 6, publ icado no "Diário O f i c i a l " 
de 7 de ju lho de 1967, pag ina 4, que, c on 
soante V. acórdão do d ia 12 de Junho (Jo 
corrente ano, o Colendo Supremo T r i b u n a l 
Federa l , ao aprec iar a representação n.o 753 
— São Paulo , houve por bem dec larar i n 
const i tuc ionais os seguintes dispositivos d a 
Constituição do Estado de São Pau lo , p ro 
mulgada em 13 de maio de 1967: 

a) — os vocábulos "através do T r i b u n a l 
de Justiça" compreendidos no inciso V , do 
art igo 55 (v. u n . ) ; 

b) — o art igo 147 (p| m a i o r i a ) ; e 
c) — o inciso I I dc art igo 4.0 (p| ma i o 

r ia ) , e Os art igos 10 (v. u n . ) , 11 e 12 (p( 
ma io r i a ) , e 17 (v. u n . / . t(,<!os do Ato das 
Disposições Const i tuc iona is Transitórias. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezem
bro de 1968. 

José Henr ique Turne r , Secretar io 
Estado — Chefe da Casa C i v i l 

A t o n.o 49. de 6 de dezembro de 1968 

Retificação 
Onde se lê: 
M a r i a AuxUiadora Colombo A r n o d i . 
Le ia - se : 
M a r i a AuxUiadora Colombo A r n o l d i . 

O rdem de Serviço n.o 8168 
P e l a presente O r d e m de Serviço n.o 8Í68, 

t lca a f i r m a Técnica O r i - O d h n e r (Barros 
& Romão L tda . ) , s i t a à R u a B e n j a m i n 
Cons tant n.o 23 — 4.0 andar — sala 45, 
nesta C a p i t a l , autor i zada a executar o ser
viço de consertos de reparos em 21 m a 
quinas de escrever, somar e ca lcu lar per 
tencentes ao patrimônio da C asa C i v i l do 
Governador conforme orçamento d i s c r i m i 
nat ivo de 28 de novembro em anexo. 

A despesa no to ta l de N C r $ 4.870,00. se
rá a m p a r a d a pela Ve rba 4-A, i t em 305. 

Não foi exig ida caução, por se t r a ta r de 
f i r m a de reconhec ida idoneidade, de acordo 
com o paragrafo 2.o do art igo 770 do Có
digo de Contab i l idade P u b l i c a . 

A despesa foi autor i zada pelo Senhor 
Responsável pelo Depar tamento de A d m i -
nisti'ação, consoante despacho exarado à 
f ls . 4, processo n.0 GG-2283|68. 

Os serviços a que se referem a pre 
sente O rdem de Serviço, deverão ser i n i c i a 
dos dentro de 10 (deis) d ias a pa r t i r d a 
data da inscrição autor izada pelo Egrégio 
T r i b u n a l de Contas do Estado e concluídos 
dentro de 20 (vinte) d ias , 

São Paulo , 29 de novembro de 1968. 
Osny Bover , Responsável pelo E x p e d i 

ente do D e p . de Administração 
Acei to , a presente O r d e m de Serviço 

n.o 8{68, em todos os seus termos subme-
tendo-me às disposições legais . 

São Pau lo , 29 de novembro de 1968. 
BaiTOS & Romão L t d a . — Palimerci» 

B a r r o i 

•1« Universidade de São Paulo 

P o r t a r i a G R 

Reitoria 
N.o 064, de 6 de dezembro 

de 1968 

Co loca servidores da Paculda<ile de D i 
reito da Univers idade de São Pau lo , no Re
gime de Dedicação Exc lus i v a «.RX>.E.) e dá 
outras providências. 

Hélio Lourenço de OUvelra, Vioe-Réitor 
e m exercício d a Univers idade de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, com fun
damento nas Por ta r i as G R — N.o 562 e 583. 
ée 6-9-68 e nos termos do Parecer C R E D B 
N.o 52:68, ba ixa a s ^ u i n t e 

P o r t a r i a : 
Ar t i go 1.0 — P i c a m colocados no Eegl* 

me de Dedicação Exc lus i va (R.D.E.) os set-
v ido ies a seguir relacionados, da Facul
dade de Dire i to , obedecidos os planos de tr»--
balho dos respectivos órgãos, constantes 44 
Processo B U S P . n.o 5.673Í68: 

Escrlturário Assistente de Administraeáa 
A i d a Moraes BaiTOs. 
A l c i n a Fe r r e i r a Jorge. 
L y d i a Ca ldarone . 
ítalo Franc isco ae Cícco. 
O t a v i a de Azevedo. 
Ida M a r i a Josefa Cape la to . 
M a r i a Angélica Rebel lo. 
M a r i a L u i z a Bre tas . 
Assistente de Administração 
A n n a de Souza O l i ve i ra . 
B l ides Chagas Mendes. 
Eun i c e R o c h a Bueno de Camargo. 
M a r i a The r e z i nha da G a m a e S i lva. 
AuxUIar de Assistente de Admlnlstraças 
C le i sa Gonçalves Se l l i . 
D e a n a R o s a Assef. 
Júlio G a r c i a Pere i ra . 
S y l v i a França Moraes Lamo Fsrr í l í » á» 

A l m e i d a . 


